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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

ABERTURA P.L N° 035/2022 TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVO DA OBRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO SEBASTIÃO DO OESTE,

torna público a abertura do PL

nº 035/2022, Pregão Presencial

nº 020/2022, Registro de preço

nº 16/2022. OBJETO:

Contratação de empresa para

futuro e eventual

fornecimento de Produtos

Químicos para controle e

eliminação de ervas daninhas

em espaços Públicos

localizados nesta

municipalidade. Dotações

orçamentárias:

02.02.03.15.452.1503.2019-

3.3.90.30.00, Lei Municipal Nº

803 de 22 de dezembro de

2021. Entrega dos envelopes –

até o dia 20/04/2022 às

08h:00min. Informações pelo

37-3286.1173. Edital no site –

www.saosebastiaodooeste.mg.go

v.br. Neuza Helena Meireles –

Pregoeira.

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO

SEBASTIÃO DO OESTE, torna

público o extrato do primeiro

termo aditivo ao contrato nº

026/2021. CONTRATADO -

PORTO SEGURO CAMPANHIA

DE SEGUROS GERAIS. Fica

ajustada a prorrogação de prazo

com fundamento no art. 57, § 1º,

I,II e IV, da Lei Federal 8.666, de

21/06/93 e suas alterações, a

partir de 03.02.2022 á

03.02.2023. O valor total deste

termo aditivo para cobrir as

despesas relativas à prorrogação

do contrato, pelo período de 01

(um) ano, é de R$ 660,00

(seiscentos e sessenta reais) para

o item 03, R$ 385,00 (trezentos e

oitenta e cinco reais) para o item

08. Belarmino Luciano Leite –

Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO

SEBASTIÃO DO OESTE, torna

público o extrato do primeiro

termo aditivo ao contrato nº

027/2021. CONTRATADO –

SEGUROS SEURA S.A. Fica

ajustada a prorrogação de prazo

com fundamento no art. 57, § 1º,

I,II e IV, da Lei Federal 8.666, de

21/06/93 e suas alterações, a

partir de 26.03.2022 á

26.03.2023. O valor total deste

termo aditivo para cobrir as

despesas relativas à prorrogação

do contrato, pelo período de 01

(um) ano, é de R$ 700,00

(setecentos reais) para o item 06,

R$ 726,00 (setecentos e vinte e

seis reais) para o item 07 e de R$

350,00 (trezentos e cinquenta

reais) para o item 09. Belarmino

Luciano Leite – Prefeito

Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO

SEBASTIÃO DO OESTE, torna

público o extrato do quarto termo

aditivo ao contrato nº 053/2017.

CONTRATADO - GENTE

SEGURADORA S.A. Fica ajustada

a prorrogação de prazo com

fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV,

da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e

suas alterações, a partir de

26.03.2022 a 26.03.2023. O valor

total deste termo aditivo para cobrir

as despesas relativas à

prorrogação do contrato, pelo

período de 01 (um) ano, é de R$

1.850,00 (mil oitocentos e

cinquenta reais) para o item 01, R$

1.300,00 (mil e trezentos reais)

para o item 02, R$ 4.690,00 (quatro

mil seiscentos e noventa reais) para

o item 04 e R$ 3.490,00 (três mil

quatrocentos e noventa reais), para

o item 05. Eduarda Rodrigues de

Faria – Servidora Municipal.


